
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 031/2026 PM-TO.
PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO Nº 2140/2026 DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO Nº

004/2026
Contrato Nº 031/2026 PM-CO-TO, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro
nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente Dutra nº.
263 – Setor Central, Colinas do Tocantins – TO, representada por seu atual prefeito o senhor JOSÉ
BATISTA FERREIRA, Empresário, Agente Político, inscrito no CPF sob nº ***.***.151-04, portador
do RG nº826916 SSP/TO, residente e domiciliado na Rua Dr. Corinto, nº 1330 – Centro de Colinas do
Tocantins/TO  –  CEP:  77.760-000,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  do  outro  lado,  a
empresa ASTA COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA inscrito no CNPJ: 65.319.871/0001-1, com
sede na rua Luiza de Carvalho, N° 156 Distrito: Jd. Pagliato, Cep: 77024-660, no Município De
Sorocaba  –SP-  Fone:  (15)  99171-9680  –  E-mail:  contatoastatech@gmail.com,  neste  ato
representado  pelo  senhor  Pedro  Henrique  Reche  Moraes,  brasileiro,  solteiro,  empresário,
doravante denominada CONTRATADA.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no Serviço de Fornecimento de
materiais de uso comum e Equipamento de Proteção Individual - EPI’s, ao quadro de servidores da
Guarda Municipal de Colinas do Tocantins, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Segurança e Ordem Pública, do Município de Colinas do Tocantins/TO.
DO VALOR DO CONTRATO: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais),  conforme detalhado
abaixo:
Itens Descrição/Especificação Un Quant. Marca V a l o r

Unitário
Valor
Total

1. Bornal tatico de perna 3 c a r r e g a d o r e s + c i n t o guarrição
na. Descrição: possuir 5 compartimentos, d i s t r i b u i d o s d e f
o r m a estratégica na parte frontal do bornal, contendo 3 bolsos

auxiliares para abrigar carregadores de pistola, lanternas,
canivetes e etc.

UND 06 WWART R$ 140,00 R$ 840,00

     V A L O R
TOTAL

R$ 840,00

Órgão: 03- Prefeitura Municipal
Projeto de Atividade: Secretaria Municipal Segurança E Ordem Pública.
Unidade: 16 – Manutenção Da Guarda Municipal.
Dotação. Orçamentaria: 06.182.0601.2.599.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Fonte do Recuso: 1.500.00.0000 –
Impostos não Vinculados. Ficha: 234
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021,
respeitando-se o exercício financeiro em relação à nota de empenho e pagamento.
Os Créditos Orçamentários disponibilizados para este Contrato se darão da data de sua assinatura
até 31 de dezembro do ano corrente, e caso, após essa data haja saldo a executar, serão utilizados
Créditos Orçamentários aprovados para o exercício orçamentário subsequente
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o Contratado.
Poderá  este  contrato  sofrer  aditamento,  de  acordo  com  a  Lei  Federal  14.133/21  e  demais
dispositivos aplicáveis, mediante celebração de termo de aditamento.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicam-se também os art. 138
e 139 da mesma Lei.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O  presente  Contrato  decorre  da  adjudicação  da  Dispensa
Eletrônica  N.º  004/2026/PMCO/TO,  referente  ao  Processo  Administrativo  N°2140/2026/
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PMCO/TO, nos termos constantes do art. 72 e inc. II do art. 75, da Lei nº 14.133 /2021 e ato de
homologação do Prefeito Municipal.

Colinas do Tocantins – TO, aos sete (07) dias do mês de maio de 2026.
JOSÉ BATISTA FERREIRA

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e0ca25-07052026182852
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